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DispÕe sobre abertura de créd: 
to adicional e especial e dá 
o~tras providênciaso 

A Câ~ara Municipal de São José dos Can~os a
prova a segui2te lei : 

ArtT . 1º - Fica o Poder Executivo autorizado 
a abrir , 90r ~ecreto, u~ cr~dito adicional e especi~l . 

::1té o lioite da CrS . 650 . 000 ,00 (seiscentos e cin~u-anta

mil cruzeir os) dastinado a ~t ~nàer 25 àes9esas co~ 

subscrição .le açÕes da Goôpanhia :.un~cipal ::.e ,\3'1..3. '1 

Zsgoto - ~c.-_u . 

O crédi to autoriz3UC a0 ar~~;o ~~-

terior será coberto com recursos ~~~ven~e~tes ~a anuln 
ç;o pqrci al aa dot!ç~o orç~~entári~ ~~ JJ0C - 411G. 77 e 

vigênci~ de 

ta 2.'31 
, 

ex_::1.::-2.:r- se - a ea 31 .i~ 

~RT . 4º - 3sta lei ent ~ -~ e~ ·ri :r- na --•;.. :..J. - ._) ~..L ~ ·- l -; '3 

i e sua publicação , r evogadas as c.::_-;_Josi~oe s sm ccr;.trá
rio . 

~__, "-.__.., r.-1 , -·..,.-rio ;:) ~, " ·. l ___ _._L 


